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Dólar
Na quarta-feira Últimos 

R$ 5,240
(+ 0,2%)

10/fevereiro 5,196
11/fevereiro 5,187
12/fevereiro 5,200
13/fevereiro 5,229

Bolsas
Na quarta-feira

0,24%
São Paulo

Pontuação B3
IBovespa nos últimos dias

           11/2           12/2            13/2 18/2

186.464
186.016

0,26%
Nova York

Salário mínimo

R$ 1.621 

Euro

R$ 6,178

Comercial, venda 
na quarta-feira

CDB

14,79%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Setembro/2025 0,48
Outubro/2025 0,09
Novembro/2025 0,18
Dezembro/2025 0,33
Janeiro/2026 0,33

Ao ano

CDI

14,90%

CASO MASTER

Cai mais uma carta no 
castelo de Vorcaro

BC decreta liquidação do Banco Pleno, de Augusto Lima, ex-sócio de Daniel Vorcaro, preso na Operação Compliance

N
o castelo de cartas cons-
truído pelo investidor Da-
niel Vorcaro, desabaram, 
ontem, mais duas peças. 

A oitava, desde novembro, quan-
do houve a liquidação do Ban-
co Master. 

Apesar de balanços ainda indi-
carem aparente solidez patrimo-
nial, o Banco Central (BC) decre-
tou a liquidação extrajudicial do 
Banco Pleno e da Pleno Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios (DTVM), expondo a distân-
cia que pode existir entre indica-
dores contábeis e a efetiva capa-
cidade de uma instituição honrar 
seus compromissos. As duas em-
presas eram controladas pelo em-
presário Augusto Lima e haviam 
integrado, até o segundo semes-
tre de 2025, o conglomerado liga-
do ao Banco Master.

“A liquidação extrajudicial foi 
motivada pelo comprometimento 
da situação econômico-financei-
ra da instituição, com deteriora-
ção da situação de liquidez, bem 
como por infringência às normas 
que disciplinam a sua atividade e 
inobservância das determinações 
do Banco Central do Brasil”, afir-
mou o BC em nota. 

O Pleno — antigo Banco Voi-
ter, rebatizado após a venda — ti-
nha atuação concentrada no cré-
dito corporativo, com foco no fi-
nanciamento ao setor produtivo 
e ao agronegócio. Classificado no 
segmento S4 da regulação pruden-
cial, grupo que reúne instituições 
de menor porte no Sistema Finan-
ceiro Nacional, detinha participa-
ção modesta.

Até setembro de 2025, concen-
trava cerca de 0,04% dos ativos to-
tais e 0,05% das captações do sis-
tema, o equivalente a aproximada-
mente R$ 7,6 bilhões em ativos e R$ 
6,4 bilhões em recursos captados, 
segundo dados do Banco Central.

As instituições foram vendidas 
a Augusto Lima após sua saída da 
sociedade no Master, em 2024. 
Desde então, ele realizou aportes 
que somaram R$ 160 milhões no 
banco. Meses depois, porém, sua 
prisão, em novembro, na primeira 
fase da Operação Compliance Ze-
ro, deflagrada pela Polícia Fede-
ral (PF), ampliou a instabilidade 
em torno do grupo. Lima foi solto, 
com tornozeleira eletrônica, cerca 
de duas semanas depois por deci-
são judicial.

O empresário é investigado por 
suspeitas de irregularidades em 
carteiras de crédito consignado 
vendidas pelo Master ao Banco de 
Brasília (BRB). As apurações apon-
tam inconsistências que podem al-
cançar R$ 12,2 bilhões.

Segundo a PF, Lima teria inte-
grado o núcleo responsável por 
decisões estratégicas e pela inter-
locução com agentes públicos no 
esquema sob investigação. O Ban-
co Central também concluiu que 
associações de servidores aponta-
das como originadoras das cartei-
ras não possuíam capacidade fi-
nanceira compatível com os volu-
mes informados.

Perda de confiança

Na prática, o Pleno já enfren-
tava dificuldades crescentes pa-
ra captar novos depósitos e emitir 

instrumentos, como letras finan-
ceiras. Com acesso cada vez mais 
restrito a recursos, o caixa enco-
lheu até evoluir para uma crise 
clássica de liquidez. Nos bastido-
res, circulou a informação de que 
o banco buscou um empréstimo 
de cerca de R$ 800 milhões junto 
ao Fundo Garantidor de Créditos 
(FGC), mas encontrou resistência 
em meio às perdas bilionárias as-
sociadas a operações anteriores, 
envolvendo o Master e o Will Bank.

Apesar do aperto financeiro, os 
números ainda sugeriam robus-
tez. O banco reportava R$ 7,6 bi-
lhões em ativos totais e patrimô-
nio líquido de R$ 787,1 milhões. 
No primeiro semestre do ano pas-
sado, quando ainda integrava o 
conglomerado do Master, regis-
trou lucro de R$ 169,3 milhões, 
além de R$ 29,7 milhões no ter-
ceiro trimestre.

O desgaste reputacional, con-
tudo, corroeu a confiança do mer-
cado. A saída de executivos estra-
tégicos, a dificuldade de funding e 
a incerteza sobre os rumos da ins-
tituição deixaram o banco sem di-
reção clara. A liquidação decretada 
pelo Banco Central consolida, as-
sim, um processo de deterioração 
que vinha se intensificando ao lon-
go dos últimos meses. 

Ativos ruins

O advogado Rafael Mortari, só-
cio do Mortari Bolico Advogados, 
afirma que os números do balan-
ço não eram suficientes para re-
fletir a real situação do Banco Ple-
no. “Os dados contábeis, isolada-
mente, indicavam uma estrutura 
patrimonial adequada. Mas essa 
leitura não revela os riscos que 
levaram à liquidação extrajudi-
cial”, diz o especialista, que des-
taca, ainda, que o principal pro-
blema estava na qualidade dos 
ativos. “O Banco Pleno herdou a 
carteira de crédito consignado do 
Credcesta, ligada ao conglomera-
do Master, que é investigado por 
fraudes bilionárias. Há indícios 
de que parte relevante desses cré-
ditos era fictícia ou tinha qualida-
de muito inferior à informada nos 
balanços”, afirma.

Mortari também aponta um 
problema estrutural de liquidez. 
“O banco financiava ativos de lon-
go prazo com captações de curto 
prazo, principalmente CDBs a ta-
xas elevadas. Esse modelo depen-
de de rolagem constante. Quando 
a confiança se deteriorou, as fon-
tes de captação secaram e hou-
ve saída de recursos”, diz. “O BC 
identificou comprometimento da 
situação econômico-financeira, 
violações de normas e perda de 
liquidez. Isso indica que o patri-
mônio líquido reportado não co-
bria as perdas reais.”

Sobre riscos que não aparecem 
claramente no balanço, ele desta-
ca que “a qualidade real da cartei-
ra de crédito, o descasamento en-
tre ativos e passivos, o risco reputa-
cional e eventuais fraudes não são 
plenamente visíveis nas demons-
trações financeiras. Mas são fato-
res decisivos para a sobrevivência 
de um banco.”

Questionado sobre o BRB, 
Mortari afirma que, em tese, 
qualquer banco pode enfrentar 
situação semelhante, expondo-se 
a riscos. Ele ressalta, porém, uma 
diferença estrutural. “O Pleno era 
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privado e dependia exclusiva-
mente do controlador. O BRB é 
estatal, controlado pelo Governo 
do Distrito Federal. Esse suporte 
reduz o risco de liquidação, em-
bora não elimine a possibilidade 
de perdas relevantes.”

Sobre a possibilidade de rever-
são da liquidação, Ricardo da Ro-
cha Neto, especialista de arbitra-
gem em litígios empresariais, ex-
plica que há dois caminhos pos-
síveis: um sob a via regulatória e 
outro na esfera judicial. Na pri-
meira hipótese, ele explica que 
há materiais do próprio BC in-
dicando que o encerramento do 
regime pode ocorrer, entre hipó-
teses, se sanadas as causas que 

levaram à liquidação e desde que 
apresentadas garantias suficientes 
pelos interessados, além de outras 
formas de encerramento, como a 
conversão em liquidação ordiná-
ria ou falência.

“Na via judicial, a instituição 
ou os interessados podem ten-
tar questionar atos do regulador 
no Judiciário. Decisões do BC 
em liquidações recentes, como 
a do Master, chegaram a sofrer 
escrutínio institucional, como 
por parte do Tribunal de Contas 
da União (TCU), por exemplo, o 
que mostra que há disputa e con-
trole, ainda que não signifique 
reversão”, comenta. (Colaborou 

Fernanda Strickland)

A liquidação extrajudicial foi motivada pelo 
comprometimento da situação econômico-
financeira da instituição, com deterioração da 
situação de liquidez, bem como por infringência 
às normas que disciplinam a sua atividade e 
inobservância das determinações do Banco 
Central do Brasil”

Banco Central do Brasil, em nota

FGC soma 
R$ 4,9 bi

A liquidação do Banco Pleno 
afetará cerca de 160 mil clientes e 
exigirá um desembolso de R$ 4,9 
bilhões do Fundo Garantidor de 
Crédito (FGC) para cobrir investi-
dores da instituição. Os números 
foram confirmados pelo próprio 
fundo, ontem.

O valor será destinado a credo-
res elegíveis às garantias, principal-
mente investidores em Certificado 
de Depósito Bancário (CDBs). Com 
o novo pagamento, a exposição do 
FGC ao conglomerado ligado ao 
antigo Master supera R$ 51 bilhões.

Cada investidor do Pleno re-
ceberá o saldo aplicado, acresci-
do dos rendimentos até a data da 
liquidação, respeitado o limite de 
cobertura. Segundo o fundo, “to-
dos os créditos enquadrados no 
Regulamento do FGC terão o pro-
cesso de pagamento iniciado tão 
logo o levantamento dos dados dos 
credores seja concluído e disponi-
bilizado”.

O Banco Central nomeou como 
liquidante o advogado José Eduar-
do Victória, responsável por con-
solidar a lista de credores. O pe-
dido de ressarcimento deverá ser 
feito pelo aplicativo do fundo, on-
de o cliente indicará uma conta 
de sua titularidade para receber 
os valores.

O Banco Pleno (ex-Voiter), des-
ligou-se do conglomerado Banco 
Master em julho de 2025. Sendo 
assim, investidores que aplicaram 
recursos na instituição durante o 
período em que ela ainda integra-
va o grupo podem ter o ressarci-
mento afetado. A garantia do FGC 
é limitada a R$ 250 mil por CPF ou 
CNPJ considerando todas as insti-
tuições de um mesmo conglome-
rado financeiro.

Pietro de Souza Felix
Escola Classe 08, Guará II

GOVERNOQUE FEZ. GOVERNOQUE FAZ.

Mais de 800mil alunos já
foram beneficiados pelo
CartãoMaterial Escolar.
Consulte o saldo do seu cartão no aplicativo

BRBSocial e confira as papelarias credenciadas.


